










CÂMARA 00 S DEPUTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. As Partes se comprometem a cumprir com as legislações e as regulamentações 
aplicáveis sobre proteção de dados e declaram-se cientes dos direitos, obrigações e 
sanções administrativas constantes da Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - "LGPD"), e ainda se obrigam a adotar todas as medidas 
razoáveis para garantir, por si, bem como por seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados, a proteção de dados pessoais e atender às finalidades deste 
Contrato/ Acordo, na estrita extensão autorizada em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento dos partícipes e 
formalizados por meio de termos aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de 
qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste 
Acordo, que não tenham sido solucionadas mediante negociação administrativa e 
amigável entre os partícipes. 

E por estarem assim de acordo, os partícipes firmam o presente Instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Brasília/DF. 
(a data de assinatura deste Acordo será considerada a data da última assinatura) 

Pela CÂMARA: 

ARTHUR LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Pelo IEL/NC: 
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Diretor Geral do IEL -
Instituto Euvaldo Lodi - Núcleo Central 


